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TERMO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL E AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 - PROCESSO Nº 3.755/2026 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de infraestrutura urbana para 

IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED, em diversas avenidas e bairros do 

município de Mogi Guaçu/SP. 

 

Prezados Senhores: 

 

Em resposta ao pedido de esclarecimento formulado por empresa interessada em participar do 
certame em epígrafe, e conforme manifestação da Secretaria de Obras e Mobilidade, órgão gestor 
responsável pela elaboração do Termo de Referência, prestamos os seguintes esclarecimentos: 

 
PERGUNTA: 

 

“NO ITEM 2.4 DO EDITAL (PÁG 39) CONSTA A SOLICITAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

DEIXANDO EM ABERTO A POSSIBILIDADE DOS ATESTADOS SEREM EM NOME DO PROFISSIONAL E/OU 

DA EMPRESA. NECESSITAMOS SABER SE REALMENTE SERÁ ACEITO OS ATESTADOS DO PROFISSIONAL, 

COMPROVANDO ASSIM A EXIGÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DO ACERVO OPERACIONAL?” 

 

RESPOSTA:  

 

Após análise do questionamento e manifestação da área técnica responsável, verificou-se a necessidade 

de adequação da redação do item 2.4 do Edital, conforme segue: 

 
“Alterar redação do item pois necessitamos de Acerto Técnico - Operacional da EMPRESA 

Licitante, com quantitativos:  

 

2.4- Comprovação de aptidão (capacitação técnico-operacional) da empresa licitante para 

execução dos serviços, através de acervo técnico na entidade competente que comprove(em) a 

execução de serviço(s) com características similares às de parcelas de maior relevância do objeto desta 

licitação, preferencialmente com atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica ou 

física, conforme segue:  
 

- Instalação de no mínimo 450 (quatrocentos e cinquenta) luminárias públicas; e,  

- Instalação de no mínimo 15 (quinze) postes.  
 

a) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mıńimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante.  

 

No caso do item 2.5 seria do Profissional, sem quantitativos.” 

 

 

Diante das adequações acima mencionadas, e com o objetivo de assegurar a ampla publicidade 

e a isonomia entre os licitantes, a Comissão Municipal de Licitações informa que será promovida a 

ALTERAÇÃO e REPUBLICAÇÃO do Edital, nos termos do art. 55, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 

14.133/2021, com nova divulgação pelos mesmos meios utilizados para a publicação original. 

 

Autenticar documento em https://processos.mogiguacu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400360031003400390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Em razão disso, fica redesignada a data de abertura da sessão pública para o dia 30 de março 

de 2026, às 09h30min. 

 

A íntegra do Edital Alterado será disponibilizada nos sites: www.mogiguacu.sp.gov.br e 

www.novobbmnet.com.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Mogi Guaçu, 10 de março de 2026. 

 

MILENA CANAVESI CAMATARI 
Agente de Contratação/Pregoeira - Portaria n° 006/2024 

ASSINATURA ELETRÔNICA, CONFORME RELATÓRIO DE ASSINATURA AO FINAL DO DOCUMENTO 
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